
Aracruz 17 de abril de 2024. 

 

De acordo com o LTCAT (Laudo Técnico das CondiçõesAmbientais de Trabalho)
- Ano 2023 e 2024 (processo de renovação) da Secretaria de Educação do
Município de Aracruz, elaborado pelo Grupo Innovar, os servidores que exercem
as atividades na funções de Auxiliares de Serviços Gerais (ASG) fazem parte do
GES (Grupo de Exposição Similar) de cada escola listada no Município. 

Segundo a avaliação dos riscos: “Através de inspeção realizada nos locais de 
trabalho cujo(s) cargo(s) acima desempenha(m) suas atividades, e de acordo 
com a NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o(s) servidor(es) no exercício de 
suas atividades não se expõem a agentes ambientais nocivos, não havendo 
exposição significativa ao agente de risco”. 

O Laudo Trabalhista define: "Visto que o(s) servidor(es) no exercício de suas 
atividades não está(ão) exposto(s) de forma significativa a agente(s) de riscos 
estabelecidos pela NR 15 da Portaria 3.214/78 do M.T.E., o(s) cargo(s) 
analisado(s) não faz(em) jus ao adicional de Insalubridade”. 

Vale ressaltar que cada cargo/função tem sua avaliação de exposição, e o fato 
de terem o mesmo cargo não significa que terão o mesmo resultado, pois o 
resultado da avaliação é com base na atividade realizada. 

Especificamente, as Auxiliares de Serviços Gerais do Mercado Municipal, 
obtiveram resultado diferente das Auxiliares de Serviços Gerais da Secretaria de 
Educação, por exemplo, pois neste local havia decisão favorável da Justiça do 
Trabalho, com base na Súmula TST nº 448. 

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande 
circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em 
residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de insalubridade 
em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do 
MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. 

Em suma, somente através de Processo Judicial, com a nomeação de um Perito, 
o Juiz de Direito irá definir se a atividade em questão haverá enquadramento 
legal de acordo com a Súmula TST nº 448. 

Ainda, segunda a CLT, em seu Artigo 8, § 2º, define: “Súmulas e outros
enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do Trabalho e
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pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente
previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em lei”. 

Sendo assim, não há como equiparar tais atividades, nem criar obrigações 
quanto ao pagamento do adicional de insalubridade somente pelo fato de 
possuírem o mesmo cargo. Somente neste local (Mercado Municipal), com a 
realização das atividades de ASG’s, é que haverá o pagamento do adicional de
insalubridade em grau máximo, pois há decisão judicial favorável. 

Em tempo, informamos que em todas as escolas municipais foram realizadas 
visitas do profissional habilitado e devidamente qualificado para as avaliações 
de exposição ocupacional,  no qual foi utilizado na elaboração do Laudo Técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) do ano de 2023 e a renovação 
no ano de 2024.  

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para o esclarecimento 
de qualquer dúvida. 

ANEXO: 
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